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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.445 / 2023

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 6.505, DE 10
DE NOVEMBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O 8 1º do art. 16 da Lei Municipal nº 6.505, de 10 de novembro de 2021, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 16 [...]
$ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, observadas as condições previstas no

caput deste artigo e no regulamento do plano de benefícios de previdência complementar, e não poderá

exceder ao percentual de 8 % (oito por cento)”. (NR)

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 13 de junho de 2023...oein mM o, A[( l
AR UA lua j

Leandro Morais Oliveira
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO         
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO  
PROJETO DE LEI Nº 1.445, DE 17 DE MAIO DE 2023

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 6.505, DE 10 DE NOVEMBRO DE
2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O 8 1º do art. 18 da Lei Municipal nº 6.505, de 10 de novembro de 2021, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 18[...]
8 1º A contribuição do patrocinadorserá paritária à do participante, observadas as condições
previstas no caput deste artigo e no regulamento do piano de benefícios de previdência
complementar, e não poderá excederao percentual de 8 % (oito por cento)”. (NR)

 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 17 de maio de 2023.

    
JOSE DIMAS SWNVA FONSECA



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETE DO PREFEITO 
JUSTIFICATIVA  Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemosà apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 6.505, de 10
de novembro de 2021, e dá outras providências”.

A mudança proposta se refere ao limite de alíquota a ser paga pelo patrocinador (ente municipal). A
alíquota atualmente prevista — 0,5% (meio por cento) — é inexequível, pois não é convidativa a empresas
capazes de oferecer o serviço de Previdência Complementar.

O Guia de Previdência Complementarpara Entes Federativos, editado pelo Ministério da Previdência
Social, prevê que:

Deve-se estabeleceralíquota da contribuição do Patrocinador (Ente), ou seja, o
limite máximo, podendo também ser dividida por faixas percentuais. Em geral, as
alíquotas máximas de contribuição do RPC de Entes Federativos já constituídos
variam entre 6,5% a 8,5% (Disponível em: <https:/Avww.gov.br/previdencia/pt-
br/assuntos/previdencia-complementar/mais-informacoes/arquivos/entes2023-
02.pdf>)

Após consulta a outros municípios que possuem Regime Próprio de Previdência Social, verificou-se que o

percentual de 8% (oito por cento) viabiliza a contratação de empresa idônea a oferecer os serviços em
comento.

Tal percentual está dentro dos parâmetros da recomendação da Secretaria do Regime Próprio e

Complementar (Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME), baseada em fundamentos técnicos e revisão da
literatura previdenciária.

A alteração do limite da contribuição do patrocinadoré essencial para atingir à finalidade desse instituto,
viabilizando também a regularidade do Município de Pouso Alegre perante o Ministério da Previdência
Social para fins de obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária.

Ante o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadorescom assento nesta
egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovara presente propositura.

Pouso Alegre/MG, 17 de maio de 2023.

(o |

JosED ASASICIA FONSECA
Prefeito Municipal
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   Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Minds

Gerais.

Pouso Alegre, 22 de maio de 2023.

PARECERJURÍDICO  
Autoria — Poder Executivo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.445/2023, de autoria do

Chefe do Poder Executivo que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 6.505, DE 10 DE

NOVEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
fume

O Projeto de lei em análise, visa em seu artigoprimeiro (1º), que o 81º do art. 18

da Lei Municipal nº 6.505, de 10 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 18[...]

1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, observadas$ pb Bb pb Pp  as condições previstas no caput deste artigo e no regulamento do plano de

beneficios de previdência complementar, e não poderá exceder ao percentual de

8 % (oitopor cento)”. (NR)
 

O artigo segundo (2º) dispõe que revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entra em vigor na data de sua publicação.

INICIATIVAE COMPETÊNCIA  



  A iniciativa privativa do Chefe do Executivo nessa proposição está

conformidade ao art. 45, inciso II da Lei Orgânica Municipal, já que cabe a ele estabelecer

mudanças no regime jurídico de sua autarquia para adequá-lo à legislação federal:

Árt. 45. São de iniciativaprivativado Prefeito, entre outros, osprojetos
de lei que disponham sobre: (...) 1 - o regimejurídico único e osplanos
de carreira dos servidores públicos do Município, autarquias e

fundaçõespúblicas;

A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 19 da Lei Orgânica do Município e a esta Casa de Leis no art. 39 e

art. 122 da Lei Orgânica do Município:

Art. 19, Compete ao Município: (..)
XXXHV - estabelecer o regime jurídico, os quadros e o piano dess

previdênciae assistência socialde seus servidorespúblicos;

Art. 39. Competeà Câmara,fundamentalmente:
1 - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Municipio;

Art. 122. O Município instituirá regime próprio de previdência
municipal para o servidor público e para a família. (Redação dada
pela Emenda à LOM nº 36, de 10/06/2002).

(eo)

$ 5º O município instituirá entidade da administração indireta para
gerir, com exclusividade, o regime próprio de previdência dos

servidores municipaisde carreira dela contribuintes, ativose inativos.

(Redação dadapela Emenda à LOMnº36, de 10/06/2002).

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de

seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos

limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República, Constituição E

  
Lei Orgânica Municipal. Por interesse local entende-se:

fã



   “todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse

local”. (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed,,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- FINANCEIRO - ARTIGO 16 DA LEI

COMPLEMENTAR101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo apresentou declaração

de que há compatibilidadee adequação da despesa constante do referido Projeto a Lei de

ResponsabilidadeFiscal- (PPA, LOA E LDO)e estimativa de impacto financeiro.

Assim, sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em

exame se afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência,

quanto à iniciativa, não existindo obstáculos legais a sua tramitação nesta Casa de

Leis, ressaltando que quanto ao mérito, a análise cabe única e exclusivamente ao

Douto Plenário.

JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “Altera a Lei

Municipal nº 6.505, de 10 de novembro de 2021, e dá outras providências”.

A mudança proposta se refere ao limite de alíquota a ser paga pelo patrocinador

(ente municipal). A alíquota atualmenteprevista - 0,5% (meio por cento) - é inexequível,

pois não é convidativa a empresas capazes de oferecer o serviço de Previdência

Complementar.

O Guia de Previdência Complementar para Entes Federativos, editado pelo

Ministério da Previdência Social, prevê que:  
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1 sm . i
Deve-se estabelecer alíquota da contribuição do Patrocinador (Ente)leu

8

seja, o limite máximo, podendotambém ser divididapor faixas percentuais é

Em geral, as alíquotas máximas de contribuição do RPC de Entes

Federativos já constituídos variam entre 6,5% a 8,5% (Disponível em:

<hitps:/Awww.gov.br/previdencia/ptbr/assuntos/previdênciacomplementar

fmais-informacoes/arquivos/enics2023- 02.pdf>)

Após consulta a outros municípios que possuem Regime Próprio de Previdência

Social, verificou-se que o percentual de 8% (oito por cento) viabiliza a contratação de

empresa idônea a oferecer os serviços em comento.

Tal percentual está dentro dos parâmetros da recomendação da Secretaria do

Regime Próprio e Complementar (Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME), baseada em

fundamentos técnicos e revisão da literatura previdenciária.

A alteração do limite da contribuição do patrocinador é essencial para atingir à

finalidade desse instituto, viabilizando também a regularidade do Município de Pouso

Alegre perante o Ministério da Previdência Social para fins de obtenção do Certificado de

Regularidade Previdenciária.

Ânte o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nesta egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a

presente propositura.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria absoluta, nos termos do artigo 53,

82º, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município:

$ 2ºÀ aprovaçãopela maioria absoluta dos membrosda Câmaraserá

exigida, além de outras previstas nesta lei, para as matérias que

versem:

à) regimejurídico único e Estatutodos Servidores Públicos, e Estatuto

do Magistério,  



CONCLUSÃO   Por tais razões, exara-se parecerfavorável ao regular processo de tramitação doProjetodeLeinº1.445/2023, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas 
da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária. Salienta-se que, o parecer jurídico, ora

exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. iA À y SN,

Nnd Moraes PereiraNISS
OAB/MGnº114.586q q 



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais  

Pouso Alegre, 17 de Maio de 2023

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA (CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,
no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1445, DE 17 DE
MARÇO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei
1445/2023,versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art.
70, IL, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012!,

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativade ação para AdministraçãoPública municipal, vinculando-aa lei legitimamente
votada e sancionadapelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição
da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais? 
E Art. 70. Compete à Comissão de Administração Pública, analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura,Indústria e Comércio,Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestataise concessionárias de serviços públicos no âmbito municipal;
HI- criação, estruturação e atribuiçõesda administraçãodireta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;
II - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimentotécnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V - turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacionale transporte coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetosque digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivasem geral.
2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade
(CEMG). 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.empa.mg.gov.br



  Estado de Minas Gerais   
Também restou demonstrado que a propositura visa dar efetividade ao pleno

atendimento ao interesse público (previdência social), possibilitando, dessa forma, a
reconstruçãoda dinâmica social, de modo a atender, de forma eficaz, o bem-estarcoletivo, e

assim, assegurar a primazia do interesse público e do Estado Democrático de Direito.

Há expressa indicação da dotação orçamentária e o impacto total causado pelo novas
despesas criadas pela proposta legislativa, cumprindo-se os deveres previstos na Lei de

ResponsabilidadeFiscal.

Portanto, emite-se o parecer sobre o Projeto de Lei em análise.
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais   

CONCLUSÃO

Em conclusão a Comissão de AdministraçãoPública manifesta-seFAVORÁVEL À
TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1445/2023, podendo prosseguir em tramitação nos
termos da lei.

IGOR PRA DO Assinadode forma
-: digital por IGORPRADO

TAVARES:09' tTavaREs:09542853602
Dados:2023.05.29

542853602  13:36:27-0300 
Igor Tavares  Assinadode formadigital por Relator Assinado de forma digital

ANTONIO DIONICIOAssinadoceformas ODAIR PEREIRA DE dor ODAIR PEREIRA DE

PEREIRA:342092396PEREIRA:34209239615 SOUZA:002771586'souza:00277158680
. Dados; 2023.05,2917:08:05 80 Dados:2023.06.06 17:26:04

1 5 ; -03'00' : -03'00'

Vereador Dionício do Pantano Vereador Odair Quincote
Presidente Secretário
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CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE ,
Estado de Minas Gerais
 

    
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº

1.445/2023, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº

6.505, DE 10 DE NOVEMBRODE 2021, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RELATÓRIO

A Comissãode Legislação,Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições

legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.445/2023,DE AUTORIADO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

QUE “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 6.505, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânicado Municipal, são atribuiçõesdas Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer

acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe

especificamente,nos termosdo artigo 68, do RegimentoInterno, examinar as proposiçõesreferentes às matérias desta

natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa,verifica-se que o Projeto em análise observouo disposto no art. 45, inciso 1

da Lei OrgânicaMunicipal, já que cabea ele estabelecer mudanças no regimejurídico de sua autarquiapara adequá-lo

à legislação federal:

Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que

disponhamsobre: (...) II - o regimejurídico único e os planos de carreira dos

servidorespúblicos do Município, autarquiase fundações públicas;

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a competêncialegislativaasseguradaao Município no artigo

19 da Lei Orgânicado Município e a esta Casa de Leis no art. 39 e art. 122 da Lei Orgânicado Município:

Art. 19. Competeao Município: (...)
XXXV - estabelecero regimejurídico, os quadros e o plano de previdênciae assistência

social de seus servidorespúblicos;

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:
I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município;

Art. 122. O Município instituirá regime próprio de previdência municipal para o

servidor público e para a família. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 36, de

10/06/2002).
(o)
8 5º O município instituirá entidade da administração indireta para gerir, com

exclusividade, o regime próprio de previdência dos servidoresmunicipais de carreira

dela contribuintes, ativos e inativos. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 36, de

10/06/2002). 
rancisco, n 320-Primavera-PousoAlegre--MG-37552-030
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CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

       
  

  

Projeto de Lei nº 1.445/2023,visa a alteração do limite da contribuição do patrocinador de 0,5% para 8%,

para atingir à finalidade desse instituto, viabilizandotambém a regularidade do Município de Pouso Alegre perante o

Ministério da Previdência Social para fins de obtenção do Certificado de RegularidadePrevidenciária.

Verifica-se que no artigo 18 $1º da presente Lei, consta: 1º 4 contribuiçãodopatrocinadorseráparitária

à doparticipante,observadasas condiçõesprevistasno caput deste artigo e no regulamentodo plano de beneficiosde

previdênciacomplementar,e não poderá exceder ao percentualde 8 % (oitopor cento) ”.

Ocorre que o presente texto, trata-se na verdade do art. 16, desta. (NR). Desta forma, é sugerido pela

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação, a alteração na da redação final do texto, onde consta “art.

1881º, constar artigo 16 81º.

$ Jo À contribuiçãodo patrocinador seráparitária à do participante, observadasas

condiçõesprevistas no caput deste artigo e no regulamento do plano de beneficiosde

previdência complementar, e não poderá exceder ao percentual de 0,5 % (cinco

décimospor cento)”.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVELà tramitação

do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.445/2023, verificou-se que a proposta se encontra com

todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o

nosso parecer.

Pouso Alegre, 31 de maio de 2023
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CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEG
Estado de Minas Gerais  

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1445/2023, DE AUTORIADO CHEFE

DO PODER EXECUTIVO QUE “AULTERA A LEI MUNICIPAL Nº 6.505, DE 10 DE

NOVEMBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RELATÓRIO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.445/2023tem como objetivo,
alterar, sancionar e promulgar a seguinte lei:

Art.1º O 8 do art.18 da Lei Municipal nº 6.505, de 10 de novembrode 2021, passa

a vigorar com a seguinte redação:
“Art.18 [...]

$ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante,
observadas as condições previstas no caput do artigo e no regulamento do plano de
benefícios de previdência complementar, e não poderá exceder ao percentual de

8%( oito por cento).

Art.2º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

O presente Projeto tem por justificativa a mudança de proposta, que se refere
ao limite de alíquota a ser paga pelo patrocinador (ente municipal). A alíquota
atualmente prevista - 0,5% (meio por cento) - é inexequível, pois não é convidativa a

empresas capazes de oferecer o serviço de Previdência Complementar. Após consultas
a outros munícipios que possuem o Regime Próprio de Previdência Social, verificou-se
que o percentual de 8% (oito por cento) viabiliza a contratação de empresas idônea a

oferecer os serviços.



Estado de Minas Gerais  
A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição

Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.445/2023.

Pouso Alegre, 24 de maio de 2023.
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   CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DA ORDEM SOCIAL DA CÂMARA

MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE DO PROJETO DE LEI Nº 1445/2023, DE AUTORIA

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “ALTERAA LEI MUNICIPALNº 6.505, DE

10 DE NOVEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
RELATÓRIO

a Municipal de Pouso Alegre— MG,

no uso de suas atribuições legais para exame ã0 PROJETO DE LEINº 1445/2023, de 17

e 2023, que ““ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 6.505, DE 10 DE NOVEMBRO

A comissão Permanente da Ordem Social da Câmar

de maio d

DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Comissão de Ordem Social, após reunião e discussão, analisou que este

projeto se refere ao limite de alíquota a ser paga pelo patrocinador (ente municipal). A
alíquota atualmente prevista — 0,5% (meio por cento) — é inexequível, pois não é

q
convidativaa empresas capazes de oferecer o serviço de Previdência Complementar.

Após consulta a outros municípios que possuem Regime Próprio de Previdência

Social, verificou-se que O percentual de 8% (oito por cento) viabiliza a contratação de empresa

idônea a oferecer os serviços em comento.

Tal percentual está dentro dos parâmetrosda recomendaçãoda Secretariado Regime

Próprio e Complementar (Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME), baseada em fundamentos

técnicos e revisão da literaturaprevidenciária.

A alteração do limite da contribuição do patrocinador é essencial para atingir à

ade do Município de PousoAlegre
finalidade desse instituto, viabilizando também a regularid

ção do Certificado de Regularidade
perante O Ministério da Previdência Social para fins de obten

Previdenciária.   “Av.SãoFrancisco,nº320



   CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE”
Estado de Minas Gerais 

CONCLUSÃO DA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente da Ordem Social, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação ao Projeto de Lei Nº 1445/2023.

Pouso Alegre, 12 de maio de 2023.
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